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Leia-se:

UF MUNICIPIO EMENDA FUNCIONAL CNPJ ENTIDADE CNES ENTIDADE P R O P O S TA TOTAL PARCELAS
(5)

6ª (Sexta) PAR-
CELA

VALOR TO-
TA L

SP B A R R E TO S 37120007 10122201545250035 13851748000140 FUNDO ESTADUAL
DE SAUDE

2090236 FUNDACAO PIO XII 36000108819201600 166.666,65 33.333,35 200.000,00

No anexo da Portaria nº 2.727/GM/MS, de 15 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 16 de dezembro de 2016, Seção 1, pág. 200.
Onde se lê:

UF MUNICIPIO EMENDA FUNCIONAL CNPJ ENTIDADE CNES ENTIDADE P R O P O S TA VALOR USADO PARLAMENTAR
SC FLORIANOPOLIS 25700006 10122201545250042 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 8 7 FUNDO ESTADUAL DE

SAUDE
2691841 HOSPITAL GOVERNA-

DOR CELSO RAMOS
36000109803201600 72.000,00

Leia-se:

UF MUNICIPIO EMENDA FUNCIONAL CNPJ ENTIDADE CNES ENTIDADE P R O P O S TA VALOR USADO PARLAMENTAR
SC FLORIANOPOLIS 25700006 10122201545250042 8 0 6 7 3 4 11 0 0 0 8 7 FUNDO ESTADUAL DE

SAUDE
2691841 HOSPITAL GOVERNA-

DOR CELSO RAMOS
36000109803201600 307.426,00

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 10, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições legais ditadas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto n° 8.867 de 03 de outubro de 2016, publicado no DOU de 04
de outubro de 2016 e o art. 103, inciso VIII, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MS nº 270 de 27.02.2014, e

Considerando os critérios de elegibilidade e priorização es-
tabelecidos pela Portaria Funasa nº 576, de 9 de novembro de 2016,
dispõe:

Art. 1º Tornar pública a seleção de municípios do estado de
Minas Gerais para capacitação e elaboração de Planos Municipais de
Saneamento Básico (PMSB), oferecendo assessoria, apoio, suporte,
orientações e supervisão técnica aos municípios na elaboração de seus
planos, conforme ANEXO I desta Portaria.

Art. 2º Os municípios selecionados serão apoiados a partir da
seleção de entidade, por edital, que apresente capacidade técnica e
administrativa para a realização de curso de capacitação de técnicos e
gestores muncipais para elaboração de PMSB e prestação de as-
sessoria técnica e elaboração conjunta das minutas de PMSB, para
municípios do Estado de Minas Gerais com população inferior a
50.000 habitantes.

Art. 3º Conforme Portaria de seleção, o município selecio-
nado deverá se comprometer em:

a) Elaborar, juntamente com a entidade vencedora do edital,
o Plano de Mobilização Social;

b) Garantir a plena divulgação dos eventos à sociedade no
intuito de assegurar a ampla participação da população em todo o
processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico;

c) Fornecer e garantir estrutura física e logística para rea-
lização dos eventos de participação social;

d) Indicar representantes do quadro do Poder Público Mu-
nicipal, conforme orientações do Termo de Referência Funasa/2012
para Elaboração de PMSB, para compor o Comitê Executivo para
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico;

e) Indicar representantes do Poder Público Municipal, con-
forme orientações do Termo de Referência Funasa/2012 para Ela-
boração de PMSB, para compor o Comitê de Coordenação para
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico;

f) Buscar e fornecer as informações solicitadas pela entidade
vencedora do edital que subsidiarão a elaboração dos produtos que
compõem o Plano Municipal de Saneamento Básico;

g) Elaborar o Plano Municipal de Saneamento Básico com o
apoio da equipe multidisciplinar da entidade vencedora do edital.

Art. 4º Fica o Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica -
NICT, da respectiva Superintendência Estadual, responsável pelo

acompanhamento e aprovação do objeto desta Portaria.
Art. 5º Os municípios que não atenderem aos itens esta-

belecidos na Portaria Funasa nº 576, de 9 de novembro de 2016, serão
excluídos da seleção, a qualquer momento, a partir de emissão de
nota da entidade parceira da Funasa, aprovada pelo Núcleo Inter-
setorial de Cooperação Técnica, que registre a ausência do município
nas capacitações ou o não cumprimento das exigências quanto ao
fornecimento de dados e desenvolvimento das atividades de mo-
bilização social.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

ANEXO I

Municípios selecionados conforme Portaria Funasa nº 576, de 9 de

novembro de 2016.

1 Santa Helena de Minas 2,8826
2 Catuti 2,8471
3 Botumirim 2,8466
4 Ouro Verde de Minas 2,8374
5 Crisólita 2,8212
6 Santa Fé de Minas 2,8034
7 Ponto dos Volantes 2,7937
8 São João da Lagoa 2,7934
9 Ibiaí 2,7908
10 Catuji 2,7743
11 Cristália 2,7731
12 Bertópolis 2,7728
13 Ladainha 2 , 7 6 11
14 Coronel Murta 2,7584
15 Cachoeira de Pajeú 2,7438
16 Divisa Alegre 2,7432
17 Rio Pardo de Minas 2,7348
18 Pai Pedro 2,7341
19 Araçuaí 2,7270
20 Caraí 2,7192
21 Jequitinhonha 2,7121
22 Tu r v o l â n d i a 2,6978
23 Bueno Brandão 2,6963
24 Ta i o b e i r a s 2,6932
25 Itinga 2,6903
26 Manga 2,6869
27 Pavão 2,6857
28 Rubelita 2,6844
29 Mirabela 2,6837
30 Lassance 2,6823
31 Piedade dos Gerais 2 , 6 8 11
32 Ipaba 2,6559
33 Nepomuceno 2,6554
34 Va r z e l â n d i a 2,6514
35 Brasília de Minas 2,6436
36 São Thomé das Letras 2,6212
37 Oliveira Fortes 2,6197
38 Carlos Chagas 2,6179
39 Serranópolis de Minas 2,6138
40 Pains 2,6074
41 Matias Cardoso 2,6020
42 Uruana de Minas 2,5873
43 Joaíma 2,5857
44 Cedro do Abaeté 2,5769
45 Porteirinha 2,5760
46 Rio do Prado 2,5614
47 Cana Verde 2,5595
48 Lagamar 2,5526
49 Caxambu 2,5498
50 Grão Mogol 2,5471
51 Itaobim 2,5446
52 Jenipapo de Minas 2,5432
53 Nanuque 2,5063
54 Serra dos Aimorés 2 , 5 0 11
55 Novorizonte 2,4145
56 Jaíba 2,4004
57 Japonvar 2,3417
58 Ataléia 1,9179
59 Águas Formosas 1,8773
60 Chapada do Norte 1,8666
61 Marmelópolis 1,8508
62 Cristais 1,8131
63 Guaranésia 1,7679

64 Serra da Saudade 1,7622
65 Monte Sião 1,7492
66 Espírito Santo do Dourado 1,6580
67 Cruzília 1,6551
68 Matozinhos 1,6264
69 Chiador 1,6130
70 Gonçalves 1,1754

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 145, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

Altera procedimentos na Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses
e Materiais Especiais do SUS para aten-
dimento na Atenção Básica.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Portaria nº 971/GM/MS, de 03 de maio de
2006, que aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Com-
plementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de acompanhamento e atuali-
zação da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses
e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Ficam excluídos na Tabela Medicamentos, Proce-
dimentos e OPM SUS no Grupo 01 - Ações de Promoção e Pre-
venção em Saúde, Subgrupo 01 - Ações Coletivas/Individuais em
Saúde na Forma de Organização (FO) 01- Educação em Saúde, os
seguintes procedimentos:

01.01.01.004-4- Praticas Corporais em Medicina Tradicional
Chinesa;

01.01.01.005-2 - Terapia Comunitária;
01.01.01.006-0 - Dança Circular/Biodança;
01.01.01.007-9 - Yoga;
01.01.01.008-7 - Oficina de Massagem/Automassagem;
Art. 2º Ficam excluídos na Tabela de Procedimentos SUS no

Grupo 03 - Procedimentos Clinicos, Subgrupo 01 - Consulta/Aten-
dimento/Acompanhamento, na FO 04 - Outros Atendimentos Rea-
lizados por Profissionais de Nível Superior, os seguintes procedi-
mentos:

03.01.04.010-9 - Sessão de Auriculoterapia
01.01.04.011-7 - Sessão de Massoterapia
01.01.04.012-5 - Orientação de Tratamento Termal/Creno-

terápico
Art. 3° Fica incluída a Forma de Organização (FO) 05-

Praticas Integrativas/Complementares no Grupo 01 - Ações de pro-
moção e Prevenção em Saúde, Subgrupo 01 - Ações Coletivas/In-
dividuas em Saúde;

Art. 4° Ficam incluídos os procedimentos na Forma de Or-
ganização (FO) 05- Praticas Integrativas/Complementar do Grupo 01
- Ações de promoção e Prevenção em Saúde, no Subgrupo 01 - Ações
Coletivas/Individuas em Saúde com os seguintes códigos e respec-
tivos códigos de origem:

Procedimentos Código de Origem
01.01.05.001-1 - Praticas Corporais em
Medicina Tradicional Chinesa

01.01.01.004-4

01.01.05.002-1 - Terapia Comunitária 01.01.01.005-2
01.01.05.003-8 - Dança Circular/Bio-
dança

01.01.01.006-0

01.01.05.004-6 - Yoga 01.01.01.007-9
01.01.05.005-4 Oficina de Massa-
gem/Automassagem

01.01.01.008-7

Art. 5º Fica alterado na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS o nome do procedimento 03.01.04.012-5 -

Orientação de Tratamento Termal/Crenoterápico para Tratamento
Te r m a l / C r e n o t e r á p i c o .



Nº 10, sexta-feira, 13 de janeiro de 2017 33ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017011300033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 6° Ficam incluídos os procedimentos na FO 05- Praticas
Integrativas/Complementares do Grupo 03 - Procedimentos Clínicos,
Subgrupo 09 - Terapias Especializadas com os seguintes códigos e
respectivos códigos de origem:

Procedimentos Código de Ori-
gem

03.09.05.004-9 Sessão de Auriculoterapia; 03.01.04.010-9
03.09.05.005-7 Sessão de Massoterapia; 0 3 . 0 1 . 0 4 . 0 11 - 7
03.09.05.006-5 TratamentoTermal/Crenoterápico 03.01.04.012-5

Art. 7º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS os procedimentos conforme anexo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à
sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO

Procedimento: 01.01.05.006-2 Sessão de Arteterapia
Descrição: Práticas que utilizam a arte como base

do processo terapêutico, faz uso de di-
versas técnicas expressivas no cuidado à
saúde. Pode ser realizada de forma in-
dividual ou em grupo.

Instrumento de Registro 02 BPA Individualizado
Modalidade 01 Ambulatorial
Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 meses
Idade Máxima: 130 anos
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
CID Principal -
CBO 2263-10 Arteterapeuta, 2212-05 Biomé-

dico, 2231-F8 Médico em medicina pre-
ventiva e social, 2231-F9 Médico resi-
dente, 2232-08 Cirurgião dentista - clí-
nico geral, 2232-93 Cirurgião-dentista
da estratégia de saúde da
família, 2234-05 Farmacêutico, 2234-
25- Farmacêutico práticas integrativas e
complementares, 2235-05 Enfermeiro,
2235-30 Enfermeiro do trabalho, 2235-
45 Enfermeiro obstétrico, 2235-55 En-
fermeiro
puericultor e pediátrico, 2235-60 Enfer-
meiro sanitarista, 2235-65 Enfermeiro
da estratégia de saúde da família, 2236-
05 Fisioterapeuta geral, 2236-50 Fisio-
terapeuta acupunturista, 2236-60 Fisio-
terapeuta do trabalho, 2237-10
Nutricionista, 2238-10 Fonoaudiólogo,
223905 Terapeuta ocupacional, 2241-E1
Profissional de educação física na saúde,
2251-05 Médico acupunturista, 2251-24
Médico pediatra, 2251-25 Médico clí-
nico, 2251-30 Médico de família e co-
munidade, 2251-39 Médico sanitarista,
2251-42 Médico da estratégia de saúde
da família, 2251-54 Médico Antroposó-
fico, 2251-70 Médico
generalista, 2263-20 Naturólogo, 2344-
10Professor de educação física no en-
sino superior, 2515-10 Psicólogo clíni-
co, 2515-40 Psicólogo do trabalho,
2515-55 Psicólogo Acupunturista, 2516-
05 Assistente social, 3222-05 Técnico
de enfermagem, 3222-
30Auxiliar de enfermagem, 3222-45
Técnico de enfermagem da estratégia de
saúde da família, 3222-50 Auxiliar de
enfermagem da estratégia de saúde da
família, 3224-25Técnico em saúde bucal
da estratégia de
saúde da família, 3224-30 Auxiliar em
saúde bucal da estratégia de saúde da
família, 3522-10 Agente de saúde pú-
blica, 5151-05 Agente comunitário de
saúde, 5151-10 Atendente de enferma-
gem, 5151-20 Visitador sanitário,
5162-20 Cuidador em saúde.

Renases 007 - Praticas Integrativas e Comple-
mentares, 008 - Ações Comunitárias,
010 - Atividades Educativas, Terapêu-
ticas e de Orientação à População.

Procedimento: 01.01.05.007-0 Sessão de Meditação
Descrição: Prática presente em diversas culturas e

tradições, que por meio de um conjunto
de técnicas visa harmonizar o estado de
saúde da pessoa. Pode ser realizada de
forma individual ou em grupo.

Instrumento de Registro: 02 BPA Individualizado
Modalidade: 01 Ambulatorial
Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 meses
Idade Máxima: 130 anos
Valor Serviço Ambulatorial
SA:

R$ 0,00

Valor Serviço Hospitalar
(SH)

R$ 0,00

Valor Serviço Profissional
(SP):

R$ 0,00

V.Total Hospitalar: R$ 0,00
CID Principal -
CBO: 2212-05 Biomédico, 2231-F8Médico em

medicina preventiva e social,
2231-F9 Médico residente, 2232-08Ci-
rurgião dentista - clínico geral,
2232-93 Cirurgião-dentista da estratégia
de
saúde da família, 2234-05 Farmacêutico,
2234-25 Farmacêutico práticas integra-
tivas e complementares, 2235-05 Enfer-
meiro, 2235-30 Enfermeiro do trabalho
2235-45 Enfermeiro obstétrico, 2235-
55
Enfermeiro puericultor e pediátrico,
2235-60 Enfermeiro sanitarista, 2235-
65Enfermeiro da estratégia de saúde da
família, 2236-05 Fisioterapeuta geral,
2236-50 Fisioterapeuta acupunturista,
2236-60 Fisioterapeuta do
trabalho,
2237-10 Nutricionista, 2238-10 Fonoau-
diólogo , 2239-05 Terapeuta ocupacio-
nal, , 2241-E1 Profissional de educação
física na saúde, 2251-05 Médico acu-
punturista, 2251-24 Médico pediatra,
2251-25 Médico clínico, 2251-30
Médico de família e comunidade, 2251-
39Médico sanitarista, 2251-42 Médico
da estratégia de saúde da família, 2251-
54 Médico Antroposófico, 2251-70 Mé-
dico generalista, 2263-20 Naturólogo,
2344-10 Professor de educação física no
ensino superior, 2515-10
Psicólogo clínico, 2515-40 Psicólogo do
trabalho, 2515-55 Psicólogo Acupuntu-
rista, 2516-05 Assistente social, 322205
Técnico de enfermagem, 322230Auxi-
liar de enfermagem, 322245 Técnico de
enfermagem da estratégia de saúde da
família, 322250 Auxiliar de
enfermagem da estratégia de saúde da
família, 322425 Técnico em saúde bucal
da estratégia de saúde da família,
322430Auxiliar em saúde bucal da es-
tratégia de saúde da família, 352210
Agente
de saúde pública, 515105 Agente comu-
nitário de saúde, 515110 Atendente de
enfermagem, 515120 Visitador sanitário,
516220 Cuidador em
saúde.

Renases: 007 - Praticas Integrativas e Comple-
mentares, 008 - Ações Comunitárias,
010 - Atividades Educativas, Terapêu-
ticas e de Orientação à População.

Procedimento: 01.01.05.008-9 Sessão de Musicotera-
pia

Descrição: Prática que utiliza a música e seus ele-
mentos (som, ritmo, melodia e harmo-
nia), num processo para facilitar e pro-
mover os objetivos terapêuticos relevan-
tes, no sentido de alcançar necessidades
físicas, emocionais, mentais, sociais e
cognitivas.
Pode ser realizada de forma individual
ou em grupo.

Instrumento de Registro: 02 BPA Individualizado
Modalidade: 01 Ambulatorial
Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 meses
Idade Máxima: 130 anos
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
CID Principal -
CBO 2212-05 Biomédico, 2231-F8 Médico

em medicina preventiva e social, 2231-
F9 Médico residente, 2232-08Cirurgião
dentista - clínico geral,
2232-93 Cirurgião-dentista da estratégia
de saúde da família, 2234-05 Farmacêu-
tico, 2234-25 Farmacêutico práticas in-
tegrativas e complementares, 2235-05
Enfermeiro, 2235-30 Enfermeiro do tra-
balho,
2235-45 Enfermeiro obstétrico, 2235-55
Enfermeiro puericultor e pediátrico,
2235-60 Enfermeiro sanitarista, 2235-
65Enfermeiro da estratégia de saúde da
família, 2236-05
Fisioterapeuta geral, 2236-50 Fisiotera-
peuta acupunturista, 2236-60 Fisiotera-
peuta do trabalho, 2237-10 Nutricionis-
ta, 2238-10 Fonoaudiólogo, 2239-05 Te-
rapeuta ocupacional,
2241-E1Profissional de educação física
na saúde, 2251-05 Médico acupunturis-
ta, 2251-24 Médico pediatra, 2251-25
Médico clínico, 2251-30 Médico de fa-
mília e comunidade, 2251-
39Médico sanitarista, 2251-42 Médico
da estratégia de saúde da família, 2251-
54 Médico Antroposófico, 2251-70 Mé-
dico generalista, 2263-05 Musicotera-
peuta, 2263-20 Naturólogo,
2344-10 Professor de educação física no
ensino superior, 2515-10 Psicólogo clí-
nico, 2515-40 Psicólogo do trabalho,
2515-55 Psicólogo Acupunturista, 2516-
05 Assistente social, 3222-05 Técnico
de enfermagem, 3222-30 Auxiliar de

enfermagem, 3222-45Técnico de enfer-
magem da estratégia de saúde da famí-
lia, 3222-50 Auxiliar de enfermagem da
estratégia de saúde da família, 3224-25
Técnico em saúde bucal da estratégia de
saúde da família, 3224-30 Auxiliar
em saúde bucal da estratégia de saúde
da família, 3522-10 Agente de saúde pú-
blica, 5151-05Agente comunitário de
saúde, 5151-10 Atendente de enferma-
gem, 5151-20 Visitador sanitário, 5162-
20 Cuidador em saúde.

Renases 007 - Praticas Integrativas e Comple-
mentares, 008 - Ações Comunitárias,
010 - Atividades Educativas, Terapêu-
ticas e de Orientação à População.

Procedimento: 03.09.05.007-3 Tratamento Naturopáti-
co

Descrição: Consiste na orientação de tratamento
Naturopático, por meio de métodos e re-
cursos naturais, para apoio e estimulo a
capacidade intrínseca do corpo de recu-
peração da saúde.

Instrumento de Registro: 02 BPA Individualizado
Modalidade: 01 Ambulatorial
Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)
Quantidade Máxima: -
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 meses
Idade Máxima: 130 anos
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
CBO: 2212-05 Biomédico, 2231-F8Médico em

medicina preventiva e social,
2231-F9 Médico residente, 2232-08 Ci-
rurgião dentista - clínico geral,
2232-93 Cirurgião-dentista da estratégia
de saúde
da família, 2234-05 Farmacêutico, 2234-
25 Farmacêutico práticas integrativas e
complementares, 2235-05 Enfermeiro,
2235-30 Enfermeiro do trabalho, 2235-
45 Enfermeiro
obstétrico, 2235-55 Enfermeiro puericul-
tor e pediátrico, 2235-60 Enfermeiro sa-
nitarista, 2235-65Enfermeiro da estraté-
gia de saúde da família, 2236-05 Fisio-
terapeuta geral, 2236-50
Fisioterapeuta acupunturista, 2236-60
Fisioterapeuta do trabalho, 2237-10 Nu-
tricionista, 2238-10 Fonoaudiólogo,
2239-05 Terapeuta ocupacional, 2241-
E1Profissional de educação
física na saúde, 2251-05 Médico acu-
punturista, 2251-24 Médico pediatra,
2251-25 Médico clínico, 2251-30 Mé-
dico de família e comunidade, 2251-
39Médico sanitarista, 2251-42
Médico da estratégia de saúde da famí-
lia, 2251-54 Médico Antroposófico,
2251-70 Médico generalista, 2263-20
Naturólogo, 2344-10Professor de educa-
ção física no ensino superior, 2515-10
Psicólogo clínico, 2515-40
Psicólogo do trabalho, 2515-55 Psicó-
logo Acupunturista, 2516-05 Assistente
social, 3222-05 Técnico de enfermagem,
3222-30 Auxiliar de enfermagem, 3222-
45Técnico de enfermagem da estratégia
de saúde da família, 3222-50 Auxiliar
de enfermagem da estratégia de saúde da
família,
3224-25 Técnico em saúde bucal da es-
tratégia de saúde da família, 3224-30
Auxiliar em saúde bucal da estratégia de
saúde da família, 3522-10
Agente de saúde pública, 5151-05 Agen-
te comunitário de saúde, 5151-10 Aten-
dente de
enfermagem, 5151-20Visitador sanitário,
5162-20Cuidador em saúde.

Renases: 007 - Praticas Integrativas e Comple-
mentares, 008 - Ações Comunitárias,
010 - Atividades Educativas, Terapêu-
ticas e de Orientação à População.

Procedimento: 03.09.05.008-1 Sessão de Tratamento
Osteopático

Descrição: Consiste em um método diagnóstico e
terapêutico manual das disfunções de
mobilidade articular e teciduais em ge-
ral.

Instrumento de Registro: 02 BPA Individualizado
Modalidade: 01 Ambulatorial
Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)
Quantidade Máxima: -
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 meses
Idade Máxima: 130 anos
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial
To t a l :

R$ 0,00

Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
CBO: 2236-05 Fisioterapeuta geral, 2236-50

Fisioterapeuta acupunturista, 2236-60
Fisioterapeuta do trabalho, 2239-05Te-
rapeuta ocupacional.
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PORTARIA Nº 7, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

Divulga lista dos Programas de Residência Médica que farão jus ao recebimento de bolsa nos termos do Edital de Convocação Nº16/SGTES/MS, de 6 de Outubro de 2016.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016;
Considerando a Portaria Interministerial nº 1.001/MS/MEC, de 22 de outubro de 2009, que institui o Programa Nacional de Apoio à Formação de Médicos Especialistas em Áreas Estratégicas;
Considerando o Edital de Convocação Nº16/SGTES/MS, de 6 de Outubro de 2016, que trata da adesão de entes federados e instituições à concessão de bolsas do Ministério da Saúde para programas de

Residência Médica, resolve:
Art. 1º Divulgar, no Anexo desta Portaria, a relação dos programas cujas vagas de Residência Médica obtiveram autorização da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM/MEC) e que estão habilitados

ao recebimento das bolsas atendidas às condições do Edital de Convocação nº16/SGTES/MS, de 6 de Outubro de 2016.
Art. 2º Os residentes deverão ser cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais das Residências do Ministério da Saúde - SIGRESIDÊNCIAS: http://sigresidencias.saude.gov.br, no período de 16/01/2017

a 27/02/2017. O Cadastro dos residentes somente será liberado após o Coordenador anexar no SIGRESIDÊNCIAS o Termo de Compromisso com a Gestão das Bolsas devidamente preenchido, assinado e
digitalizado.

Paragrafo único. Todos os residentes dos programas selecionados deverão ser cadastrados obrigatoriamente também no Sistema de Informação da Comissão Nacional de Residência Médica (SisCNRM):
h t t p : / / s i s c n r m . m e c . g o v. b r.

Art. 3º O Termo de Compromisso com a Gestão das Bolsas, será disponibilizado no SIGRESIDÊNCIAS (http://sigresidencias.saude.gov.br) e deverá ser assinado pelo Coordenador da Comissão de Residência
Médica (COREME) e pelo Coordenador do Programa de Residência e anexado ao SIGRESIDÊNCIAS a partir do dia 16/01/2017, sob pena da não inclusão dos residentes na folha de pagamento do primeiro mês.

§1º O Coordenador da COREME deverá realizar a atualização das informações relativas aos programas de residências cadastrados.
§2º O Coordenador do programa deverá realizar a atualização mensal das informações relativas aos residentes cadastrados.
Art. 4º Os residentes farão jus ao financiamento das bolsas caso o art. 2º e art. 3º sejam cumpridos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

UF MUNICÍPIO CNPJ INSTITUIÇÃO PROPONENTE ESPECIALIDADE CÓDIGO SIG PROTOCOLO CNRM VAGAS PARA APRO-
VA Ç Ã O

AL MACEIO 12.307.187/0001-50 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
CEIO

N E O N ATO L O G I A 8433 2015-1246 2

AL MACEIO 12.200.259/0002-46 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE /FES CLINICA MEDICA 8260 2015-1224 2
AL MACEIO 12.200.259/0002-46 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE /FES NEUROLOGIA 8261 2015-1793 1
AM MANAUS 04.280.196/0001-76 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZO-

NAS
N E O N ATO L O G I A 8357 2 0 1 6 - 11 5 4 3

BA S A LVA D O R 13.937.131/0053-72 BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTA-
DO

CLINICA MEDICA 8247 2015-1750 10

BA S A LVA D O R 13.937.131/0053-72 BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTA-
DO

NEUROLOGIA 8250 2015-0997 2

BA S A LVA D O R 15.170.723/0001-06 LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALI-
DADE INFANTIL

P E D I AT R I A 8494 2015-1074 2

BA VITORIA DA CON-
Q U I S TA

14.239.578/0001-00 MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA N E O N ATO L O G I A 8270 2015-1855 1

GO GOIANIA 03.781.580/0001-90 ASSOC DE SAUDE MENTAL INFANTIL DE
GOIAS

P S I Q U I AT R I A 8470 2016-0486 3

GO GOIANIA 03.781.580/0001-90 ASSOC DE SAUDE MENTAL INFANTIL DE
GOIAS

PSIQUIATRIA DA INFÂN-
CIA E ADOLESCÊNCIA

8478 2016-0499 1

GO GOIANIA 01.619.790/0001-50 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIA-
NIA

RADIOLOGIA E DIAGNOS-
TICO POR IMAGEM

8225 2016-1241 1

GO GOIANIA 02.529.964/0007-42 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CLINICA MEDICA 8348 2015-0889 3
MG ARAGUARI 16.826.067/0001-10 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARA-

GUARI
CLINICA MEDICA 8271 2 0 1 5 - 11 0 7 3

Renases: 007 - Praticas Integrativas e Comple-
mentares, 008 - Ações Comunitárias,
010 - Atividades Educativas, Terapêu-
ticas e de Orientação à População.

Procedimento: 03.09.05.009-0 Sessão de Tratamento
Quiroprático

Descrição: Abordagem de cuidado que utiliza de
elementos diagnósticos e terapêuticos
manipulativos, visando o tratamento e a
prevenção das desordens do sistema
neuro-músculo-esquelético e dos efeitos
destas na saúde em geral.

Instrumento de Registro: 02 BPA Individualizado
Modalidade: 01 Ambulatorial
Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 meses
Idade Máxima: 130 anos
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar
SP:

R$ 0,00

Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
CBO: 2236-05 Fisioterapeuta geral, 2236-50

Fisioterapeuta acupunturista, 2236-60
Fisioterapeuta do trabalho, 2239-05Te-
rapeuta ocupacional.

Renases: 007 - Praticas Integrativas e Comple-
mentares, 008 - Ações Comunitárias,
010 - Atividades Educativas, Terapêuti-
cas e de Orientação à População.

Procedimento: 03.09.05.010-3 Sessão de REIKI
Descrição: Prática de imposição de mãos que usa a

aproximação ou o toque sobre o corpo
do sujeito com a finalidade de estimular
os mecanismos naturais de recuperação
da saúde.

Instrumento de Registro: 02 BPA Individualizado
Modalidade: 01 Ambulatorial
Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 Atenção Básica (PAB)
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 meses
Idade Máxima: 130 anos
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00

CBO: 2212-05 Biomédico, 2231-F8Médico
em medicina preventiva e social,
2231-F9 Médico residente, 2232-08 Ci-
rurgião dentista - clínico geral, 2232-93
Cirurgião-dentista da estratégia de
saúde da família, 2234-05 Farmacêuti-
co, 2234-25 Farmacêutico práticas in-
tegrativas e complementares, 2235 05
Enfermeiro, 2235-30
Enfermeiro do trabalho,
2235-45 Enfermeiro obstétrico, 2235-
55 Enfermeiro puericultor e pediátrico,
2235-60 Enfermeiro sanitarista, 2235-
65Enfermeiro da estratégia de saúde da
família, 2236-05 Fisioterapeuta geral,
2236-50 Fisioterapeuta acupunturista,
2236-60 Fisioterapeuta do trabalho,
2237-10 Nutricionista, 2238-10 Fo-
noaudiólogo, 2239-05Terapeuta ocupa-
cional, 2241-E1 Profissional de educa-
ção física na saúde, 2251-05
Médico acupunturista, 2251-24 Médico
pediatra, 2251-25 Médico clínico,
2251-30 Médico de família e comuni-
dade, 2251-39Médico sanitarista, 2251-
42
Médico da estratégia de saúde da fa-
mília, 2251-54 Médico Antroposófico,
2251-70 Médico generalista, 2263-20
Naturólogo, 2344-10 Professor de edu-
cação física no ensino superior,
2515-10 Psicólogo clínico, 2515-40Psi-
cólogo do trabalho, 2515-55 Psicólogo
Acupunturista, 2516-05 Assistente so-
cial, 3222-05 Técnico de
enfermagem, 3222-30 Auxiliar de en-
fermagem, 3222-45 Técnico de enfer-
magem da estratégia de saúde da fa-
mília, 3222-50 Auxiliar de enfermagem
da estratégia de saúde da
família, 3224-25 Técnico em saúde bu-
cal da estratégia de saúde da família,
3224-30 Auxiliar em saúde bucal da
estratégia de saúde da família, 3522-10
Agente de saúde pública, 5151-05
Agente comunitário de saúde, 5151-10
Atendente de enfermagem, 5151-20 Vi-
sitador sanitário, 5162-20Cuidador em
saúde.

Renases: 007 - Praticas Integrativas e Comple-
mentares, 008 - Ações Comunitárias,
010 - Atividades Educativas, Terapêuti-
cas e de Orientação à População.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 6, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

Divulga a lista preliminar do processamen-
to eletrônico da seleção de municípios, na
primeira chamada da primeira fase, pelos
médicos formados em instituição de edu-
cação superior brasileira ou com diploma
revalidado no Brasil, inscritos para os Pro-
gramas de Provisão de Médicos do Minis-
tério da Saúde, nos termos do Edital SG-
TES/MS nº 19, de 10 de novembro de
2016.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e considerando os
termos da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, e do Edital SGTES/MS nº 19, de 10 de novembro de 2016,
no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar, através do site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, a lista preliminar do processamento eletrônico da seleção
de municípios, na primeira chamada da primeira fase, pelos médicos
formados em instituição de educação superior brasileira ou com di-
ploma revalidado no Brasil, inscritos para o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, nos termos do subitem 9.1.1 do Edital SGTES/MS nº
19, de 10 de novembro de 2016.

Art. 2º O resultado que trata o art. 1º poderá sofrer alterações
após análise e decisão de recursos, conforme definido no item 14 do
Edital SGTES/MS nº 19, de 10 de novembro de 2016, nas datas
previstas no cronograma publicado no endereço eletrônico http//mais-
m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 3º Nos termos do subitem 9.1.3 do Edital SGTES/MS nº
19, de 10 de novembro de 2016, será publicado no Diário Oficial da
União e disponibilizado no endereço eletrônico http://maismedi-
cos.saude.gov.br, o resultado final do processamento eletrônico da
seleção de municípios, após o julgamento dos recursos conforme item
14 do Edital SGTES/MS nº 19, de 10 de novembro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA


